
Requerimento Nº 1826/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, junto à Secretaria Municipal de Saúde, PARA 
QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS E ENCAMINHADAS 
INFORMAÇÕES ACERCA DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE 
ENTREGA DE MEDICAMENTOS PARA IDOSOS EM CASA NO 
MUNICÍPIO, DESTINADO ÀS PESSOAS COM 60 ANOS OU MAIS.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto à Secretaria Municipal de Saúde, para que sejam 
realizados estudos e encaminhadas informações acerca da implantação do Programa de Entrega 
de Medicamentos para Idosos em Casa no município, destinado às pessoas com 60 anos ou mais.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 O crescimento da população idosa no Município exige do Poder Público a ampliação de políticas 
públicas voltadas à saúde preventiva, ao atendimento humanizado e à garantia de acesso contínuo aos 
medicamentos fornecidos pela rede municipal de saúde. 

 Muitos idosos enfrentam dificuldades de locomoção, limitações físicas e ausência de suporte 
familiar, fatores que dificultam o deslocamento até unidades de saúde e farmácias públicas para retirada 
de medicamentos essenciais aos seus tratamentos.

 Diante dessa realidade, a implantação do Programa de Entrega de Medicamentos para Idosos em 
Casa representa uma importante iniciativa de cuidado, inclusão e valorização da pessoa idosa, o programa 
prevê o fornecimento de medicamentos diretamente nas residências de pessoas com 60 anos ou mais, 
garantindo atendimento diferenciado, maior comodidade, segurança e continuidade dos tratamentos 
médicos.
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 Esta iniciativa poderá beneficiar especialmente idosos com doenças crônicas, mobilidade reduzida 
e pacientes em situação de vulnerabilidade social, reduzindo riscos relacionados a deslocamentos 
frequentes, filas e interrupções no tratamento, inclusive o programa contribuirá para fortalecer as 
políticas públicas de prevenção, melhorar a qualidade de vida da população idosa e proporcionar mais 
eficiência à assistência farmacêutica municipal.

 Diante do exposto,  requer que sejam encaminhadas informações sobre a existência de projetos, 
estudos técnicos ou programas em andamento visando à implantação do Programa de Entrega de 
Medicamentos para Idosos em Casa no Município; se há previsão para início da distribuição dos 
medicamentos diretamente nas residências dos idosos; quais critérios poderão ser adotados para 
participação no programa; quais medicamentos poderão ser contemplados pela iniciativa; e se existe 
previsão orçamentária e estrutural para implementação do referido serviço.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de maio de 2026

Marina Dornellas – UNIÃO - VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0ED7JAZ4MYJNRTJZ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0ED7-JAZ4-MYJN-RTJZ
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